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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 19 de Outubro de 2016, foram, pela Câmara Municipal de 

Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 

EMISSÃO DE CERTIDÃO - COMPROPRIEDADE: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
emitir parecer favorável à constituição de com-
propriedade, nos termos do art.º 54.º da Lei 
91/95 de 2 de setembro com as alterações intro-
duzidas pelas Leis 64/2003 de 23 de agosto e 
10/2008 de 20/02, relativamente ao prédio 
denominado “Courela dos Três Mestres e Enga-
nos”, descrito na Conservatória do Registo Pre-
dial de Mora sob o n.º 1206 da Freguesia de 
Pavia, inscrito a parte rústica sob o artigo 73, 
Secção AA da mesma freguesia, e parte urbana 
com o artigo 880, com a área total de 6750 m2,  
solicitado por Mariana Maria Charrua Poeiras e 
por Joana Maria Charrua Poeiras, na qualidade 
de herdeiras do referido prédio.  
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO " 
DRENAGEM DAS ZONAS TÉCNICAS DA RUA DA 
ESTAÇÃO EM MORA": A Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade, abrir procedimento de 
formação de contrato de empreitada por Ajuste 
Direto, nos termos do artigo 19.º do do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela lei vigente (doravante 
CCP), para a execução da empreitada com a 
designação de “Drenagem das Zonas Técnicas 
da Rua da Estação em Mora”, conforme parecer 
da Divisão de Obras e Urbanismo, pelo prazo de 
15 dias.  
Deliberou também por unanimidade convidar a 
apresentar proposta uma só entidade, a empre-
sa J. Henrique Coelho - Instalações Elétricas, 
Estudos e Projetos, Lda., dispõe de experiência 
comprovada e satisfatória neste tipo de traba-

lhos.  
 
FUTSAL CLUBE DE MORA - F.C.M. - ATRIBUIÇÃO 
SUBSÍDIO: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade atribuir um subsídio no valor de 
1.250€, ao Futsal Clube de Mora, destinados à 
equipa de Futsal no escalão de Iniciados masculi-
nos, época 2016/2017, ao abrigo do disposto nas 
alíneas o) e u) do nº. 1 do artigo 33 da Lei 
75/2013, de 12 de Setembro, conjugado com o 
artigo 9º. do Regulamento de Atribuição de 
Apoios pelo Município de Mora, em vigor.  
 
CALENDÁRIO DE ESCALA DE TURNOS DE SERVIÇO 
DAS FARMÁCIAS NO MUNICÍPIO DE MORA: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
manifestar o seu acordo com o Calendário de 
Escala de Turnos de Serviço das Farmácias no 
Município de Mora para o ano 2017.  
 
CONCURSO PÚBLICO PARA FORNECIMENTO DE 
GASÓLEO: A Câmara Municipal tomou conheci-
mento e deliberou por unanimidade abrir concur-
so público nos termos do Decreto-Lei número 
dezoito barra dois mil e oito, de vinte e nove de 
Janeiro, na sua última redacção para o forneci-
mento de 10.000 litros de gasóleo/mês, pelo 
período de 1 ano, (120.000 litros gasóleo/Ano), 
em conformidade com o caderno de encargos e 
programa de Concurso.  
O prazo para apresentação de candidaturas é de 
10 dias úteis a contar da data de publicação no 
Diário da República.  
 
CONCURSO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NO ÂMBITO DA SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA NO FLUVIÁRIO DE MORA E NO MUSEU 
REGIONAL DO MEGALITISMO DE MORA: A Câma-
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ra Municipal deliberou por unanimidade, abrir 
procedimento por concurso Público para Presta-
ção de Serviços no âmbito da Segurança e Vigi-
lância no Fluviário de Mora e no Museu Regio-
nal do Megalitismo de Mora, pelo período de 1 
ano (12 meses), com possibilidade de renovação 
por iguais períodos, a ser elaborado em confor-
midade com o Dec.-Lei nº 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua última redação. O prazo para 
apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis 
a contar da data de publicação no Diário da 
República. O Júri do presente concurso é com-
posto pelos Senhores, Engenheiro António Godi-
nho Mourão Costa, Engenheiro João Miguel 
Caramujo Ramos Endrenço e Dra. Luisa Vacas 
de Carvalho Sousa, sendo Presidente do mesmo 
o Senhor Engenheiro António Godinho Mourão 
Costa, como membros efectivos e Vereador 
Hugo de Sousa Marques Carreiras e Vereadora 
Mafalda Isabel Carreiras Goulão Lopes, como 
membros suplentes.  
 
PAGAMENTO DE RECIBO DE ÁGUA EM PRESTA-
ÇÕES: A Câmara Municipal deliberou por unani-
midade autorizar o pagamento da importância 
de 4.253,66 €, em 6 prestações mensais, bem 
como retirar o valor de 588,88 €, respeitante aos 
resíduos sólidos.  
 
DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: Presen-
tes os seguintes despachos do Senhor Presiden-
te:  
- Em determinou o seguinte:  
Dada a inexistência de recursos internos próprios 

para desenvolver este trabalho, torna-se neces-

sário recorrer à contratualização de serviços 

externos especializados para a prestação dos 

serviços de assessoria jurídica às questões emer-

gentes da insolvência de Costa e Carvalho, SA, e 

efeitos no contrato de empreitada que tem 

como objeto a Implementação do Projeto Esta-

ção e Imagem e o patrocínio judiciário nas ações 

e procedimentos relacionados com tal contrato, 

nomeadamente procedimento cautelar n.º 

1088/16.8 BELRA do Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Leiria; ação principal de que o procedi-

mento dependa; procedimentos judiciais de 

cobrança de garantias bancárias; ação judicial 

contra Marcelo Peixoto & Irmão, Indústria de Ser-

ralharia, SA (Inquérito Criminal n.º 34/16.3 

GDARL da 1ª Secção do DIAP de Évora e processo 

de insolvência de Costa e Carvalho, SA.. Neste 

contexto, de acordo com o estatuído nos n.os 5, 6 

e 10 do art.º 55.º do Orçamento de Estado para 

2016, aprovado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 

março, a celebração deste tipo de contratos care-

ce de parecer prévio favorável do Presidente da 

Câmara que verifica o cumprimento dos pressu-

postos previstos no n.º 6 do mesmo normativo. 

Com efeito, tratando-se de um parecer prévio à 

abertura do procedimento, o cumprimento dos 

pressupostos serão garantidos e salvaguardados 

no âmbito do procedimento de contratação 

pública. Este procedimento terá por finalidade a 

contratação de 1 pessoa para a prestação do ser-

viço referido, pelo período necessário à resolução 

das questões referidas.  

A Câmara Municipal tomou conhecimento.  

-Em que determinou abrir procedimento tipo 

ajuste direto para Prestação de Serviços de Asses-

soria Jurídica, pelo prazo de 2 dias em conformi-

dade com o Caderno de Encargos e Convite. O 

objeto do contrato será à contratualização de 

serviços externos especializados para a prestação 

dos serviços de assessoria jurídica às questões 

emergentes da insolvência de Costa e Carvalho, 

SA, e efeitos no contrato de empreitada que tem 

como objeto a Implementação do Projeto Estação 

e Imagem e o patrocínio judiciário nas ações e 

procedimentos relacionados com tal contrato, 

nomeadamente procedimento cautelar n.º 

1088/16.8 BELRA do Tribunal Administrativo e 

Fiscal de Leiria; ação principal de que o procedi-

mento dependa; procedimentos judiciais de 

cobrança de garantias bancárias; ação judicial 
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contra Marcelo Peixoto & Irmão, Indústria de 

Serralharia, SA (Inquérito Criminal n.º 34/16.3 

GDARL da 1ª Secção do DIAP de Évora e proces-

so de insolvência de Costa e Carvalho, SA.. O 

procedimento terá como preço base 25.500,00€ 

(vinte cinco mil e quinhentos euros), acrescido 

de IVA à Taxa legal em vigor.  

Mais determino que seja consultado um único 

Prestador de Serviços, o Dr. Hilário Balula Cha-

ves, com o número de identificação fiscal 

138887241, pela experiência comprovada na 

resolução de casos judiciais, sendo dispensada a 

constituição de Júri. Determino também aprovar 

o Caderno de Encargos e Convite do Procedi-

mento.  

A Câmara Municipal tomou conhecimento.  

- Em que determinou adjudicar ao Dr. Hilário 

Balula Chaves a Prestação de Serviços de Asses-

soria Jurídica, conforme o constante na proposta 

apresentada, pelo valor de 25.000,00€ (vinte 

cinco mil euros), acrescido de IVA à Taxa legal 

em vigor. Mais determinou aprovar a minuta do 

contrato, do presente procedimento.  

A Câmara Municipal tomou conhecimento.  

PROTOCOLO COLABORAÇÃO - INSTITUTO POLI-

TÉCNICO SETUBAL: Presente informação do 

Senhor Presidente propondo a celebração do Pro-

tocolo de Colaboração entre o Município de 

Mora e o Instituto Politécnico de Setúbal, que se 

destina à redução de 10% nas entradas do Fluviá-

rio de Mora e do Núcleo Regional do Megalitis-

mo de Mora, para alunos e funcionários daquela 

instituição. A contrapartida será a publicitação 

dos referidos equipamentos. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade manifestar o seu acor-

do com a celebração do referido Protocolo de 

Colaboração, indo proceder à sua assinatura.  

REGULAMENTO DA TABELA DE TAXAS E LICEN-

ÇAS, TABELA GERAL DE TAXAS E LICENÇAS E FUN-

DAMENTAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA DA 

TABELA: A Câmara Municipal analisou o projecto 

de Regulamento da Tabela de Taxas e Licenças, 

Tabela Geral de Taxas e Licenças e Fundamenta-

ção Económico-Financeira da Tabela e deliberou 

por unanimidade aprovar-lo e enviar para apre-

ciação pública (públicação da II série do Diário da 

República) para desta forma dar cumprimento ao 

previsto no artigo noventa e nove e cento e um 

do (CPA). 

 PARA CONHECIMENTO GERAL SE PÚBLICA O 
PRESENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO 
SER AFIXADOS NOS LUGARES DO COSTUME 
 

Mora, 21 de Outubro de 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mora  

 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


